
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  EMEN - EMENDA SUPRESSIVA 1
PROJETO DE LEI 000216/2025 

APROVADO

Em: 30/10/2025

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

Art. 1º Exclui-se o Art. 4° do Projeto de Lei 000216/2025.

Art. 2º Em decorrência da exclusão disposta no Art. 1º, o Art. 5° do Projeto de Lei
000216/2025 passa a ser renumerado como Art. 4°.

Palácio Barbosa Lima, 30 de outubro de 2025.

Marcelo Vitor Mendes Condé Aparecido Reis Miguel Oliveira Aparecida de Oliveira Pinto
Vereador Dr. Marcelo Condé -

Avante
Vereador Cido Reis - PCdoB Vereadora Cida Oliveira - PT

José Márcio Lopes Guedes João Wagner de Siqueira
Antoniol

Kátia Aparecida Franco

Vereador Zé Márcio-Garotinho -
PDT

Vereador João Wagner Antoniol -
MDB

Vereadora Kátia Franco - PSB

Laiz Perrut Marendino Letícia Fonseca Paiva Delgado Maurício Henrique Pinto de
Oliveira Delgado

Vereadora Laiz Perrut - PT Vereadora Letícia Delgado - PT Vereador Maurício Delgado -
REDE

Roberta Lopes Alves
Vereadora Roberta Lopes - PL
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